
PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 34, DE 2015 

Altera o inciso II do art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998, com a finalidade de estabelecer 
limite para reprodução de obra.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso II do art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 
passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 46. .................................................................................... 

.................................................................................................. 

II – a reprodução, em um só exemplar, de até vinte e cinco por 
cento de uma obra, para uso privado do copista, desde que feita 
por ele, sem intuito de lucro;  

............................................................................................. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A matéria em tela foi objeto do Projeto de Lei do Senado nº 131, de 2006, de 
minha autoria, que restou definitivamente arquivado com o encerramento da 54º 
Legislatura. No entanto, entendo que a matéria é pertinente e merece ser analisada pelo 
Congresso Nacional, eis que já recebeu parecer favorável, do ilustre Senador Romero 
Jucá, na Comissão de Educação.  Dessa forma, passo a transcrever a justificativa 
apresentada ao projeto acima mencionado. 

“A atual redação do inciso II do art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998 afirma que não constitui ofensa ao direito autoral a reprodução, em um só exemplar 
de pequenos trechos, para uso privado do copista, desde que feita por este, sem intuito 
de lucro. 

O contexto do art. 46, que inclui outros casos de não violação aos direitos 
autorais, aponta para a excepcionalidade: seja a reprodução de um artigo de jornal, se 
citada a fonte; seja de um discurso, de um trecho de música, etc. Mas de modo 
parcimonioso, controlado, não lesivo ao autor da obra. 

Ocorre que a expressão “pequenos trechos” tem dado lugar a muitas 
contradições e interpretações equivocadas, tanto por parte dos copistas, como das 
entidades e instituições defensoras dos direitos autorais. Os conflitos, particularmente, 
têm ocorrido no ambiente das faculdades e universidades. 

O que se observa nas faculdades é o seguinte: por necessidade de uma 
disciplina, o professor costuma selecionar trechos (capítulos, títulos, seções) de diversos 
livros e colocá-los à disposição dos alunos em uma pasta localizada em copiadora 
particular ou em um centro acadêmico. Cada aluno, por sua vez, encomenda ao 
intermediário sua coletânea, para uso pessoal. Alegam os alunos que é inviável adquirir 
todos os livros  pedidos, seja pelos preços, seja pela quantidade. 

Contra tal expediente tem-se insurgido a Associação Brasileira de Direitos 
Reprográficos (ABDR), a qual tem acionado a polícia e a Justiça, a fim de impedir a cópia 
de qualquer trecho de livro, nas copiadoras de faculdades e universidades. Ocorre que a 
medida proposta pela ABDR, por sua vez, talvez venha a se constituir um novo abuso, 
uma vez que a multa, a ser estipulada pela Justiça, pode ser equivalente ao valor de até 
três mil exemplares da obra copiada, caso não seja identificado o número de cópias feitas 
de um mesmo volume. 
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Este projeto de lei tem como objetivo, por um lado, assegurar o espírito da 

Lei do Direito Autoral, limitando o que pode ser copiado de um livro; por outro , busca 
assegurar o direito de acesso à informação e ao conhecimento, por parte dos estudantes. 
O percentual de 25% de uma obra permite, simultaneamente, o atendimento à expectativa 
das correntes envolvidas e evita a subjetividade contida na expressão “pequenos 
trechos”.  

Tendo em vista o alcance social e educativo desta medida, solicitamos aos 
Pares o apoio à proposição”. 

 

Sala das Sessões,  

 
 
     Senador VALDIR RAUPP 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 – Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências. 
 
Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais: 
I - a reprodução: 
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado em 
diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 
onde foram transcritos; 
b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de qualquer 
natureza; 
c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, 
quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da 
pessoa neles representada ou de seus herdeiros; 
d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes visuais, 
sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou 
outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários; 
II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do copista, 
desde que feita por este, sem intuito de lucro; 
III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, de 
passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida 
justificada para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra; 
IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas se 
dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 
quem as ministrou; 
V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e transmissão de 
rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para demonstração à 
clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou equipamentos 
que permitam a sua utilização; 
VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso familiar 
ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo em 
qualquer caso intuito de lucro; 
VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova judiciária 
ou administrativa; 
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VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras preexistentes, de 
qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que a 
reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a 
exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 
interesses dos autores. 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última decisão terminativa) 
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